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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 26 de novembro de 2019, 14:58:39

 PROCESSO NÚMERO - 0806056-66.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: SILVANA SOUZA DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - PB17295

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Preposto: Augusto Cézar Araújo Lima – OAB/PB nº 20.863
Advogados da Seguradora: Jonh Henderson Carvalho de Góis – OAB/PB nº 21.936-A; Janaína Melo
Ribeiro Tomaz – OAB/PB nº 10.412

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o
acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no

patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. ,AUTOR: SILVANA SOUZA DO AMARAL
devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO

 OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de- ME

trânsito, em 28/10/2018, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto
a seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento devido, equivalente ao valor determinado pela
perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré
contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT –
promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do orelha direita. Acerca
da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o
consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos
cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
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efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação
do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. In casu,
emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da
indenização é medida que se impõe. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses
de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter  permanente
para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela
Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte
julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO
ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da
utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequela
de repercussão média de acordo com a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado,

  para fins condenatórios, é de 50% (média) de 50% (  - segundo graduação da tabela) de R$ 13.500,00,perda auditiva total bilateral

que corresponde ao valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais); considerando, ainda, que a perda auditiva

não foi bilateral, mas sim, perda auditiva da "orelha direita", conforme laudo, resta aplicar o valor da perda auditiva total

. Ante o exposto, julgodividido por 2, que equivale a R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização
 no importe de , devendo esse valor ser corrigido comR$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros
legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu
causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com

 (proveitoa predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da condenação
 econômico),   nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 1.687,50 (um mil,

. À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da causa acimaseiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.  Publicada e intimados os presentes em audiência.
Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para fins de transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em julgado,
cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença acostando a
documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins de adimplemento, sob pena
de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte
promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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25 	ti, p  •3") 
AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0806056-66.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
AUTOR: SILVANA SOUZA DO AMARAL 
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA CPF: 051.690.444-29, SILVANA SOUZA DO AMARAL CPF 133.756.294-78 
Nome: SILVANA SOUZA DO AMARAL 
Endereço: RUA RAFAEL CORREIA, 44, ODILANDIA, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000 

Avaliação Médica 

HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamerde decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

1-‘741  Slm 	1-1  Não 	1-1 Prejudicado 

Sei prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regIlles) corporal(is) encontra(m)-se acometida (s)? 

/ 
C)  r 	 cc  - 	 C  ----J.-a  )  J1/42,.

CI C) .-...._. , \ \ ----a__ 	- \- 	, ,- 	_  -C,----) 	, 
btas alterações (disfunções) presentes no patrimônio flsico de vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatNeis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas lerepeuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

t  c 	e 	c.::„ ,___  \,....._  ,...„z .  , ,,,_  Ç ,,_  cn,-  
.c._ 	C-5,-11/4, .----L: ‘ _ ( -C 	 Gd 	 0}  N 	‘) 1 ./ '\ . c",-C-----,   . k- P --C,r_ 	

e 0 n)9).  C 

1 	jsim 	.7.< Não 	---"s* 
	 o 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s) indicada(s): 

_np "S\ 	 Oks; • • 	 •  

	 I 01 -0.-,•-tePt..-• 

n23 c 	 tra- 	 <=, .rrairn 	 • 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim. em que prazo: 

	

	
r  	, 

\. 

y. 	 Lr o 
C-0 

Em caso de enquadramento na opção "a' do item IV ou de resposta afirr4liva Co item V. Nivor NÃO preencher" os 
demais campos abaixo assinalados. 

Segundo O previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) leolo(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante á Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

Segmento corporal acometido: 	 4. 

acometido(s) e ainda segundo O previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 	 Les Ácts  
0#  V •42  

t521 
 .R•47 

r---) Total 	 cp% 
ct. 4\ • (Dano anatômico e/ou Manai pe.rmanente que comprometa a Integra do patrimônio (laico e/ou mental da vIddtaid otr • 

rnnParvial  
(Dano atómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do património fislco e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 1:?Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmen o corporal da vitima). 

1 de 2 
b.2 

um (ou mais 
Mel Parcial Incompleto (Dano anatômico elou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 

m) segmento corporal da vitima). 26/11/2019 13:16 

,  ._...-c-,  ••-"CC,  r• 	e—,a-Ls--, '._i 	C.C.-.---, 	.0 U•  -•-=.3  r 	 .f . • s% 
He indicação de algum velamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabi itr—arão)el' 

Ca_ 

Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

nj disfunções apenas temporárias 

Ri  dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas Presentes 
no patamtimo 'laico da yitima. 

L.1.- C 
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algum segmeifo—corporal da vitima). 	
p•••• nye. no 	440W amargai-soluta Ut ça111.1 gravai 

b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatômico eJou funcional permanente que comprometa apenas em pane a um (ou mais 	segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alinee ii. §1° do art. 
30 da Lei 8.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatõmico 	 Marque aqui o percentual r* Lesão 
e-e_D 	v 	1";\  	0110% Residual 	025% Leve 	50% Média 	75% Intensa 

2° Lesão 	
o 2_ 	çjtz-j -rn ) 

	 010% Resid 	•25% Leve C50% Média E75% Intensa 
3° Lesão 

10% Residual 025% Leve 0150% Média 	75% Intensa 

	CI104 Residual 025% Leve 050% Média 075% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os aderias ao lado apresentado: 

dei e  
Local e da» da realização do exame médico: 
Li 	 (j-C  5 S 	 /11 2.)13 

Assina% 
eg• 	..‘t• 

• 
039) 	 

5,1 	%st  • 5̀%.  

— CRM 

   

   

4° Lesão 

2 de 2 26/11/2019 13:16 
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Movimentação da audiência redesignada para o dia 26/11/2019 (termo já inserido no ID 26538518)
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Habilitação em anexo
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	 AUTEITICACAO 
2o. TAREM° DE ROTAS DE BA/IFEOS 

RUA 18, In3.826 - MITOS - SP. FOE: 	S324-10C4 
AUTETTICO A PRESEKTE COPIA REPROMAFICA ausant O CP% 
OE DOU FE. 
DARRERIS, 09 de mio 	de 2018. 

.);3z 
VALIDO SOIEIÉE COM no DE 

JUCESP PROTOCOLO .. 
0.429.945/184 

• . • . ••• .. ... 	 . ...... 	• 	
e , 	 •••• 	• 	• 

•••• •• e . 
V CONVÊNIO - 236 

..... • • 

	

',.. e e..e 	• 	tb 
.R. - S. J. Rio Preloi 

	
• ••• 	

e 	III 11111111111111111911111 .•••• ••• 

INSTRUMENTO e.e  PARTICULAR E ALTERAÇÃO DE UMA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. ME • . e• 

•• •• 
•• 	• 

• •• 

LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

CNPJ n° 23.095.830/0001-45 

LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME 
Pelo presente instrumento, e na melhor formaste direito, os abaixo assinados: 

SIDNEI ANTUNES DE OUVEIRA, brasileiro, natural de Fruta] MG, casado, 
regime comunhão parcial de bens, nascido em 23/07/1967 , Corretor de 
Seguros, ramos de Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência 
Complementar Abertas, habilitado e registrado na SUSEP sob o n° 
102025564.0, CPF 614.058.096-04, documento de identidade, n° 58.973.478-7 
SSP/SP, data da expedição 25/08/2014, residente e domiciliado em Barretos 
SP, à Alameda Holanda n°71, Bairro City Barretos, CEP14.784-001 e 

VILMA OLIVEIRA NUNES SILVA , brasileira, natural de Honoropolis MG, 
casada, regime comunhão parcial de bens, nascida em 29/10/1953, empresaria, 
documento de identidade n° 60.086.589-7 SSP/SP 	data da expedição 
03/07/2015 CPF 068.954.516-92 residente e domiciliada em Barretos SP. à Rua 
38 n° 1994, Bairro Rios, CEP 14.783-205 (art. 997, I, CC/2002), únicos social da 
sociedade empresaria limitada LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA ME, com sede á Av. 25 n° 964 Sala 3 Bairro Centro, CEP 
14.780-330 em Barretos SP., com contrato social registrado, NIRE n° 
3522940693-8 em sessão de 19/08/2015 e alteração contratual registrada sob 
n° 73.637/18-0 em sessão de 05/03/2018 na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, e filial com sede à Rua Pedro Alves Sabino n°292, Sala 101, Bairro 
Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58.000-000, filial com Nire n° 2599902858-9, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.095.830/0001-45, deliberam nesta oportunidade de 
comum acordo e na melhor forma de direito, a referida alteração, o que fazem 
segundo as condições estabelecidas seguintes:- 

A) RE-RATIFICAÇÃO DO ENDEREÇO DE FILIAL EM JOÃO 
PESSOA/PB 

Os sócios resolvem Re-Ratificar a clausula primeira do contrato social, cuja 
alteração fol registrada sob n° 73.637/18-0 em sessão de 05/03/2018, filial com 
Nire n° 2599902858-9 ,que constou erroneamente o endereço da filial em João 
Pessoa/PB., sendo: Rua Pedro Alves Sabino n° 292, Sala 101, Bairro 
Mangabeira, CEP 58.000-000, João Pessoa PB., devendo constar como o 
endereço correto o seguinte: Rua Pedro Alves Salde° n°12, Sala 1 Bairro 
Mangabeini,CEP 58.059426, João Pessoa/PB. 

\\ 1 

•••• •••• 
•• 	•• •• 	• 
•• 	• • ••• 

• • • 
e li.  

.•• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2018 10:08 SOB Nº 25900256835.
PROTOCOLO: 180268244 DE 18/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801955659. NIRE: 25900256835.
LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/05/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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2o. TAPEIA° DE NOTAS DE FARM 
RUA 18, 0.826 - BARREM - SP. ME: 3324-I 

AUM-FFICi,3 A PRESENTE COPIA REPPZRAFICA WEFESOE O 
LU 5W FE. 
PARRETH, DP de maio 	de 2018. 

ts 
VALIDO SITABITE CM SUL DE A 

• • • • ••• •• 

	

****** 	• 
• • • • 	• : • 

•• • 
• • 99999 	• • 

B)- DA CONSOLIRMO RR RONTRATD.SOCIAL 
Nesta oportunidade og tobts letoNm COSOLIDAR o contrato social 
vigente desta sociedade•empresjila limitatltd, e qual, por tal razão, passa a 
viger exclusivamente mediante as cláusulas e condições seguintes, que 
obrigam os sócios à bem obseivare 5ippri-las por si e por seus herdeiros ou 
sucessores a qualquer título. 	• • •• 

• • 	• 

• •• 

Cláusula Primeira — A Sociedade girará sob o nome empresarial de LIFE 
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME (Circular SUSEP 
n° 127/2000), com sede. à Avenida 25 n° 964 Sala n° 3, Centro, CEP 14.780-
330 Barretos SP. e FILIAL em JOÃO PESSOA PB., à Rua Pedro Alves Sabino 
n° 12, Sala 101 Bairro Mangabeira,CEP 58.059-126, com a mesma atividade 
da matriz (art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Segunda — O Capital Social será de R$20.000,00(vinte mil reais) 
dividido em 20.000. (Vinte mil) quotas, de valor nominal de R$1,00(Hum real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

Sidnei Antunes de Oliveira 1.600 quotas 	R$ 1.600,00 
Vilma Oliveira Nunes Silva 18.400 quotas 	R$18.400,00 
Total 	 20.000 quotas 	R$20.000,00 
(art. 997,111, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

Cláusula Terceira — O objeto será a administração (orientação ao segurado 
indicando e expondo as melhores vantagens e inconvenientes dos diversos 
contratos de seguros oferecidos por varias seguradoras, orientando quanto as 
mais adequadas aos seus interesses) e corretagem de: seguros dos ramos de 
Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência Complementar Abertas 
(Circular SUSEP n° 127/2000) ; Corretagem de títulos de capitalização; 
Prestação de serviços de informação das situações de documentos pessoais, 
laudos médicos e boletim de ocorrência policiais de vítimas beneficiadas do 
seguro DPVAT; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo e 
Atendimento e preparação de documentos a vitimas beneficiadas do seguro 
DPVAT, para solicitar suas indenizações por acidente de transito. 

Cláusula Quarta — A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho de 
2015 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002) 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos responde 	lidariamente, pela integralização do Capital 
Social. (art 1.052, CC/2002) 

• 
O 
O 
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AU1E4TICACAO 
â. TAIELIA0 DE MAS DE BAWTOS 	 R, -7, RUA 18, UR0.826 - DAMOS - SP. FONE: 3324-1004I 

„- 1?  AUTENTICO A PRESENTE (JIA REFRWRAFICA CONFORtE O OREI 
QUE DOU FE. 
METE, 09 de riaio 	de 2018. 

iss 
VALIDO S0724E COM sao DE AIIFEffr 

• 

• • • • • • • • • 
...... 	. 
• • . • 	•• / • 	• -  • • • 	•,• 	: 

• • 	. • • • • 

Cláusula Sétima - A adminiátração técnica da' Sociedade caberá ao sócio-
administrador, Corretorsle SlIgurin dé•Daubs,. Ressoas, Capitalização e de 
Previdência Complemblities!Abriag: SIDNErfsNTUNES DE OLIVEIRA„ 
habilitado e registrado ná•buperintetidêficia db*Séguros Privados — SUSEP sob 
o n°102025564.0 cabendo-lhe, também, ouso do nome empresarial. 

• • 
• • • • 

Parágrafo Primeiro — Excetuérild-+ os atos técnicos-administrativos, 
relativos à corretagem de seguros:que na forma da legislação vigente cabem 
somente ao sócio-administrador, Corretor de Seguros de Danos, Pessoas, 
Capitalização e de Previdência Complementar Abertas , habilitado e 
registrado na SUSEP. O sócio SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA , caberá o 
uso do nome empresarial, que recebem poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhes o uso do 
nome empresarial, podendo assinar pela mesma ISOLADAMENTE ficando 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Segundo — É vedado o uso do nome empresarial, pelo 
Administrador, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002) 

Parágrafo Terceiro — Responderá por perdas e danos perante a Sociedade, o 
Administrador que realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava 
agindo em desacordo com a maioria, ou que usou de seu poder para realizar. 
(art. 1.013, parágrafo CC/2002). 

Parágrafo Quarto — O Administrador será obrigado a prestar aos sócios contas 
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, anualmente, 
bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. (art. 1.020 
CC/2002). 

Parágrafo Quinto — A Sociedade se obriga a manter, durante toda a sua 
vigência, na administração, direção ou gerência técnica, somente sócios-
administradores Corretores de Seguros de Danos, Pessoas, Capitalização e 
de Previdência Complementar Abertas habilitados e registrados na SUSEP. 

Parágrafo Sexto — Os procuradores para tratar de assuntos relativos à 
corretagem de seguros, deverão ser, obrigatoriamente, Corretores de 
Seguros de Danos, Pessoas, Capitalização e de Previdência 
Complementar Abertas, habilitados e registrados na SUSEP. 

Cláusula Oitava — Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o(s) Administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas tsqtas, os 
lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

3 

• 
• • • 
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4 

AUTENTICAM ---
2o. TADELI49 DE NOTAS DE BARIITOS 

RUA 18, lf:0.826 - DAVÍTOS - SP. EME: 124-1 
AUTENTICO A PFESENTE COPIA RUMINFICA CONFORif O OR 
QUE DOU FE. 
DPMETfr, 09 de faio 	de 2018. 

VALIDO SONENIE CON SELO DE AUT 

• • • • ••• •• 
000000 	• 
• • • • 	• 	• 
• ,• • • 

4. 
• •. • ••• • 

' 
Cláusula Nona — Nos quatr.a.mesee Snuinitís ala término do exercício sociel, 
os sócios, em reunãd, elititq sciarq.:as contas e designarão 
administradores quando ?oro cast, e qua1trbef outro assunto constante da 
Ordem do dia. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002). 

' 	• . • . • 
Cláusula Décima — A Sociedade Pobeni a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante áltefãção contratual assinada por todos os 
sócios, observadas as normas da SUSEP, devendo, também, arquivar na 
respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. (art. 1.000 
CC/2002). 

Cláusula Décima Primeira — Somente o sócio Sidnei Antunes de Oliveira 
poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
previamente combinada, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes, que será levada à conta de DESPESAS GERAIS. 

Cláusula Décima Segunda — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão o direito 
às quotas. Entretanto, não havendo interesse em participar da Sociedade, os 
sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio 
falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no 
prazo de até 06(Seis) meses, atualizado monetariamente da data da apuração. 

Parágrafo Primeiro — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a Sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 

Parágrafo Segundo — O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, 
mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no 
cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente. 
(art. 1.030 CC/2002). 
Cláusula Décima Terceira — O sócio e o sócio-administrador declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Cláusula DéCima Quarta — Em qualquer época, por decisão unânime dos 
sócios, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei, e neste Contrato 
Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de 
cada sócio. 

• 
• 
• 

• 

Cláusula Décima Quinta — A Sociedade se dissolverá por deliberação da 
maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade de sócios, e 	o de 
morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) 'dias, ou 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
.03 (treis) vias, de igual forma e teor, que é assinado pelas partes, e por 02 
(duas) testemunhas, para os devi 

arda 
SID 	g 	SE OLIVEIRA 

AUTENTICACAO 
2o. TADFIIAO DE NOTAS DE DARMOS 

RUA 18, 1.R0.826 - BARRUCS - SP. FIM: 3324-1 
AUTENTICO A REBITE COPIA FoITE'COWICA CONFORME O 
G1E DOU FE. 
DAREETOS, 09 de maio 	de 2018. 

- 
VALIDO SWBdE COI sao 	TICIDADE 

Testemunhas: 

WIson'F1ranciscoSantos 
Rd 666É900-9 SSP/SP 

Luzia Ferreira Santos 
lítG 16655  SSP/SP 

tomos 	x.) 
INIENNENERIN 2, 

• • 	• 	• 	•• • •• • 
• • 	• 	V 	• 	• 
• • 	• 	• 	• 

• 
- • 

• 
• 

• -• 	• 	• 	••• • • 
***** 

• •. 	• 	••• 
• • 
• 

através de decisão judicial, devéndo seu patrimônio ser dividido entre os sócios 
na proporção de suas quqtais §epai4(atte1.033 =2002). 

COCO 	• 	CG 	• 	• : • : 	• : 

Clá usula Décima Sexta -• bei? caso* de liquictgdOãcf da Sociedade, o liquidante 
será indicado, na época, pelo(s) sócios) remanescente(s) e, não havendo 
consenso, será designado judicialmefiteú 

•• •• • ••• 
Cláusula Décima Oitava - Os casot otilissos ao presente Instrumento, serão 
resolvidos pelas leis em vigor. 

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da Comarca de .Barretos para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

VILMA OLIVEIRA NUNES SILVA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João
Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 21/2020

João Pessoa/PB, 15 de janeiro de 2020.

Nº DO PROCESSO: 0806056-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA SOUZA DO AMARAL
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA -
ME

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e seus acréscimos legais,
depositados pelo r25/09/2019xxxxxxxx, do Banco do Brasil, referente a
honorários periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do
Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
portadora do CPF nº 587.738.514-34.

Atenciosamente,
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Fernando Brasilino Leite

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806056-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA SOUZA DO AMARAL
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 12 de fevereiro de 2020.

MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA RAMALHO
Analista Judiciário
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647582- C3/ 2019-05211/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08060566620198152003 

  

 

 

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SILVANA SOUZA DO AMARAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

   

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, 

para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 18 de fevereiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806056-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA SOUZA DO AMARAL
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo resposta Banco do Brasil Ofício n. 21/2020,
em anexo.

João Pessoa/PB, 4 de março de 2020.

 

POLYANA GONCALVES LUCENA
Técnico Judiciário
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PS0-834730;6+0 PESSOA/SOP-SETOR PÚBLICO N.° 2020/1047. 
K4 BANCO DO BRASIL 	 João Pessoa(PB), 19/02/2019. 

4a VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
PROCESSO: 0806056-66.201.9.8.15.2003 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

Reportamo-nos ao Ofício N° 21/2020, para informar que não foi 
possível cumprir a determinação pois a visualização do documento no site do 
TJPB/PJe, o que comprova a validade da assinatura eletrônica, não está 
disponível até a presente data. 

Na oportunidade renovamos nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
S. PÚBLICO J. PESSOA PB 

Vinícius de vier Torres 

As 	ente B 

Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) 
4a Vara Regional de Mangabeira 
Comarca de João Pessoa 
Nesta 

BANCO DO BRKII S.A. PSO347 JOAO PESSO SeSetür Público. Az Jú0 rreire, 1071, Tom. CEP 58040-04010o ressoa(P8). VDXT 

SC, 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647582- C3/ 2019-05211/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08060566620198152003 

 

 

 

 

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SILVANA SOUZA DO AMARAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 

bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 

cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 4 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08060566620198152003 

 

 

 

 

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SILVANA SOUZA DO AMARAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 

bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 

cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 4 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 4ºVARA REGIONAL DE

MANGABEIRA

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

SILVANA SOUZA DO AMARAL -, já devidamente qualificado e

representado nos autos da   SEGURADORA LIDERAção de indenização, movida em face da

DOS CONSORCIOS S/A, processo em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante

assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, requerer a liberação do alvará,

tendo em vista que a empresa Ré, já realizou a juntada comprovando o depósito judicial dando

a obrigação por satisfeita, renunciando desde já, qualquer prazo recursal, inclusive prazo para

embargos.

                                      Nessa oportunidade se requer também que o alvará dos honorários

advocatícios sucumbenciais de 20%, seja expedido em separado, conforme planilha de cálculo

abaixo.

Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 13 DE MARÇO DE 2020.

 

VALOR PRINCIPAL VALOR AUTOR VALOR SUCUMBENCIA

R$ 2.207,71 R$ 1.839,76 R$ 367,95

Num. 29089810 - Pág. 1
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